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IV – mapear os atrativos e produtos turísticos existentes na região dos circuitos e rotas
cicloturísticas, tais como:
a) monumentos históricos;
b) atrativos naturais;
c) hospedagens;
d) locais para alimentação e hidratação;
e) bicicletários e paraciclos;
f) unidades de saúde;
V – disponibilizar informações e oferecer materiais sobre os circuitos cicloturísticos, atrativos
e produtos turísticos em meios de comunicação físico e virtuais, como mapas, cartilhas,
certificados, passaportes, sites e aplicativos;
VI – formar consórcios para implantação, administração, manutenção e gestão dos circuitos
cicloturísticos.
Parágrafo único. Para concretização dos serviços e estruturas dispostos nos incisos III, IV e V,
podem ser celebradas parcerias com a iniciativa privada.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor após 180 dias contados da data de sua publicação.

Brasília, 16 de janeiro de 2024
135º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.404, DE 16 DE JANEIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Rogério Morro da Cruz)

Institui a Política Distrital do Hidrogênio Verde e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º Fica instituída a Política Distrital do Hidrogênio Verde, que tem por objetivo reduzir a
emissão de carbono e ampliar a matriz energética no Distrito Federal.
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I - hidrogênio verde: aquele obtido a partir de fontes renováveis, por meio de processo em que
não haja a emissão de carbono;
II - cadeia produtiva de hidrogênio verde: os empreendimentos e arranjos produtivos, ligados
entre si, e que façam parte de setores da economia que prestam serviços e utilizam, produzem,
geram, industrializam, distribuem, transportam ou comercializam hidrogênio verde e produtos
derivados de seu uso.
Art. 2º A Política Distrital ora instituída tem por objetivos específicos, especialmente:
I - estimular o uso do hidrogênio verde em suas diversas aplicações e, em especial, como fonte
energética e produção de fertilizantes agrícolas;
II - contribuir para a diminuição da emissão de gases de efeito estufa e, por conseguinte, para
o enfrentamento das mudanças climáticas;
III - estimular, apoiar e fomentar a cadeia produtiva do hidrogênio verde;
IV - estimular a fixação de regras, instrumentos administrativos e incentivos que auxiliem o
desenvolvimento da cadeia produtiva do hidrogênio verde;
V - estimular e incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação do uso
de hidrogênio verde na matriz energética;
VI - proporcionar sinergia entre as fontes de geração de energias renováveis;
VII - estimular o desenvolvimento tecnológico voltado à produção e à aplicação de hidrogênio
verde, orientado para uso racional e proteção dos recursos naturais;
VIII - estimular a atração de investimentos e infraestrutura para a produção, distribuição e
comercialização do hidrogênio verde;
IX - estimular o desenvolvimento e a capacitação de setores produtivos, comerciais e de
serviços relativos a sistemas de energia à base de hidrogênio;
X - estimular a promoção de políticas e incentivos que objetivem facilitar o desenvolvimento
da cadeia de hidrogênio verde e seus derivados, priorizando a produção de bens e serviços de
valor agregado;
XI - estimular a descarbonização do setor de transporte por meio de tecnologias de baixa
emissão com objetivo de reduzir as emissões de gases do efeito estufa.
Art. 3º A Política Distrital atende às seguintes diretrizes:
I - estímulo à realização de estudos e estabelecimento de metas, normas, programas,
planos e procedimentos que visem ao aumento da participação da energia de
hidrogênio na matriz energética;

II - estímulo à adoção de instrumentos fiscais e creditícios que possibilitem a produção
e a aquisição de equipamentos e materiais empregados em sistemas de produção e
aplicação de hidrogênio;
III - estímulo à celebração de convênios com instituições públicas e privadas, bem
como o financiamento de pesquisas e projetos que visem:
a) ao desenvolvimento tecnológico e à redução de custos de sistemas de energia à base
de hidrogênio verde;
b) à capacitação de recursos humanos para elaboração, instalação e manutenção de
projetos de sistemas de energia à base de hidrogênio verde;
IV - incentivo ao uso de hidrogênio verde no transporte público e na agricultura;
V - estímulo à destinação de recursos financeiros na legislação orçamentária para o
custeio de atividades, programas e projetos voltados para os objetivos da política ora
instituída.
Art. 4º As despesas porventura decorrentes desta Lei correm à conta de dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente.
Art. 5º Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, que estabelecerá também a
forma de monitoramento e avaliação da política pública ora instituída.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de janeiro de 2024
135º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.405, DE 16 DE JANEIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Pepa)

Altera a Lei nº 4.883, de 11 de julho de 2012, que “dispõe sobre a política de turismo do Distrito
Federal”, para incluir o turismo religioso e o esportivo como segmentos na política de turismo do
Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A Lei nº 4.883, de 11 de julho de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I – o art. 2º é acrescido dos incisos I-A e I-B, com a seguinte redação:
“Art. 2º …
I-A – turismo religioso: deslocamento voluntário de pessoas motivado por razões religiosas com a
finalidade de conhecer espaços físicos, monumentos e rituais que representem a história e a cultura
difundidas pelas diferentes religiões;
I-B – turismo esportivo: deslocamento para o Distrito Federal com a finalidade de praticar ou
assistir a eventos associados a modalidades esportivas, competitivas ou não;”.
II – o art. 2º, II, é acrescido das alíneas d e e, com a seguinte redação:
"Art. 2º …
d) turista religioso: pessoa que se desloca individualmente ou em grupo para local diferente daquele
de sua residência permanente, motivada por razões religiosas;
e) turista esportivo: pessoa que se desloca para o Distrito Federal, individualmente ou em grupo,
para praticar ou assistir a eventos associados a modalidades esportivas, competitivas ou não.”
III – o art. 3º, VI, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º …
VI – valorização do patrimônio natural, cultural e religioso, com enfoque na vocação de Brasília
para o turismo cultural, cívico, arquitetônico, religioso e esportivo;”
IV – o art. 3º é acrescido dos incisos XIV e XV, com a seguinte redação:
“Art. 3º …
XIV – promoção do turismo religioso, para incluir o Distrito Federal nos roteiros turísticos
religiosos nacionais e internacionais;
XV – promoção do turismo esportivo, para incluir o Distrito Federal nos roteiros turísticos
esportivos nacionais e internacionais.”
V – o art. 4º, § 1º, III, c, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º …
c) priorizar ações voltadas preferencialmente aos segmentos-âncora de turismo de eventos e
negócios, arquitetônico, cívico, religioso e esportivo;”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de janeiro de 2024
135º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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LEI Nº 7.406, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

(Autoria: Deputado Eduardo Pedrosa)

Dispõe sobre a aplicação de medidas administrativas para os estabelecimentos
denominados fundições, sucateiros e similares, responsáveis pela aquisição,
armazenamento e venda de bens oriundos de empresas públicas, concessionárias e
empresas privadas prestadoras de serviço de interesse público no Distrito Federal,
que adquirirem e estocarem tampões ou grades de bueiros, poços de visita, caixas de
inspeção de telefonia subterrânea e tampas da rede de esgoto em suas dependências,
e equipamentos de rede de telecomunicação, como placas, antenas, modens e
roteadores utilizadas nas vias e espaços públicos do Distrito Federal e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Os estabelecimentos comerciais denominados fundições, sucateiros, ferros-
velhos e similares localizados no Distrito Federal não podem adquirir, vender,
beneficiar, reciclar, compactar ou ter em depósito, receber, transportar, manter em
estoque, conduzir, ocultar, expor à venda, usar como matéria-prima ou trocar bens
oriundos de qualquer empresa pública, concessionária ou empresa privada prestadora
de serviço de interesse público que não tenham procedência lícita comprovada, tais
como:

I – tampas e grades de bueiros de inspeção de rede de esgoto, de gás, de telefonia, de
energia elétrica;

II – grades de ferro de proteção de bocas de lobo;

III – hastes, equipamentos ou instrumentos compostos, no todo ou em parte, de cobre
e alumínio e fios de cobre de cabos de telefonia, energia elétrica, televisão a cabo,
além de cabos utilizados em instalações industriais, comerciais e residenciais em
geral, assim como os de fibra ótica utilizada para a transmissão de sinais de áudio,
vídeo e dados eletrônicos;

IV – hidrômetros e tampas de abrigo protetor de hidrômetros;

V – baterias estacionárias de rede de telefonia;
VI – placas indicativas e de sinal de trânsito;
VII – mobiliários urbanos fixos, tais como lixeiras, semáforos, coberturas de ponto
de ônibus e qualquer outro material que tenha identificação pública;
VIII – equipamentos destinados a promover a iluminação pública e a distribuição de
energia elétrica pelas redes concessionárias de serviço público;
IX – hastes, equipamentos ou instrumentos utilizados no programa de
videomonitoramento urbano do Distrito Federal;
X – bens e equipamentos, públicos ou particulares, destinados à prestação de serviço
público e de utilidade pública;
XI – equipamentos de rede de telecomunicação, como placas, antenas, modens e
roteadores.
Art. 2º A proibição a que alude o art. 1º incide exclusivamente sobre o material sem
origem comprovada, não alcançando aquele objeto de comercialização regular, na
forma da legislação própria.
§ 1º O responsável que adquirir, estocar, comercializar, transportar, reciclar ou
utilizar como matéria-prima, para processamento ou beneficiamento, materiais
descritos no art. 1º deve manter cadastro dos fornecedores desses materiais e dos
consumidores, bem como comprovante fiscal da compra e venda de tais bens.
§ 2º Ao se tratar de material oriundo de doação ou inutilização, o responsável deve
manter documento de declaração feita pelo doador do material contendo seus dados,
de modo que permitam sua identificação, bem como local de retirada do material.
Art. 3º Sem prejuízo das sanções civis e penais previstas na legislação federal, as
infrações às normas desta Lei e de seu regulamento são punidas, isolada ou
cumulativamente, com as seguintes penalidades:
I – multa progressiva de acordo com a gravidade da infração;
II – apreensão dos produtos irregulares;
III – cassação do credenciamento da empresa;
IV – cassação da inscrição no Cadastro Fiscal do Distrito Federal;
V – cassação do alvará ou licença de funcionamento e interdição de suas atividades;
VI – interdição administrativa e lacração do estabelecimento não credenciado ou
irregular.
§ 1º A gradação da multa de que trata o caput é estipulada atendendo aos seguintes
parâmetros:
I – até 10 quilogramas de peso do material apreendido – multa no valor de 1 salário
mínimo;
II – entre 10 e 50 quilogramas de peso do material apreendido – multa no valor de 5
salários mínimos;
III – entre 50 e 1.000 quilogramas de peso do material apreendido – multa no valor
de 10 salários mínimos;
IV – acima de 1.000 quilogramas de peso do material apreendido – multa no valor de
20 salários mínimos.
§ 2º Ficam sujeitas às penalidades previstas neste artigo os estabelecimentos
previstos no art. 1º, ou no regulamento, que:
I – se desviarem das atividades para as quais estejam licenciados ou autorizados a
funcionar;
II – não comprovarem devidamente a legalidade e a licitude da procedência dos bens
referidos no art. 1º.

§ 3º Ficam sujeitos às obrigações impostas nesta Lei e às penalidades previstas nos
incisos I e II do caput as pessoas físicas que praticam o comércio de produtos
definidos no art. 1º que não comprovem a origem ou a procedência lícita desses
produtos.
Art. 4º Cabe ao Poder Executivo regulamentar esta Lei, definindo os órgãos
controladores e fiscalizadores das disposições nela previstas.
Art. 5º A autoridade administrativa deve comunicar à autoridade policial o resultado
da fiscalização em caso de descoberta de bens ou materiais de origem ilícita no
estabelecimento fiscalizado.
Art. 6º Os bens de origem ilícita apreendidos em razão de fiscalização dos órgãos
competentes devem:
I – ser devolvidos à empresa pública, concessionária ou empresa privada prestadora
de serviço de interesse público identificada como proprietária original do bem;
II – no caso de não identificação da entidade proprietária original do bem, ser
leiloados, nos termos do regulamento, com os recursos obtidos sendo revertidos em
prol do Fundo de Segurança Pública do Distrito Federal.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor após sua publicação.

Brasília, 16 de janeiro de 2024
135º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.407, DE 16 DE JANEIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Robério Negreiros)

Altera a Lei nº 7.011 de 20 de dezembro de 2021, que “Institui o Programa Cesta do
Trabalhador no Distrito Federal e dá outras providências.”
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º Fica revogado o art. 1º, II, da Lei nº 7.011, de 20 de dezembro 2021.
Art. 2º O art. 1º, IV, da Lei nº 7.011, de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º ...
IV – não estar sendo beneficiado por nenhum programa do governo federal ou estadual de
natureza similar, situação esta a ser comprovada mediante verificação das condicionantes
por parte da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda – Sedet e
autodeclaração do beneficiário."
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de janeiro de 2024
135º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.408, DE 16 DE JANEIRO DE 2024
(Autoria: Deputado Fábio Felix)

Altera o art. 1º da Lei nº 1.954, de 8 de junho de 1998, que "dispõe sobre a obrigatoriedade
de repartições públicas e estabelecimentos de comercialização de gêneros alimentícios,
hotéis, bares, restaurantes, cafés, lanchonetes e congêneres fornecerem água potável
gratuitamente a seus clientes".
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art. 1º O art. 1º, caput, da Lei nº 1.954, de 8 de junho de 1998, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 1º As repartições públicas e os estabelecimentos de comercialização de gêneros
alimentícios, hotéis, bares, restaurantes, cafés, lanchonetes e congêneres, bem como as
danceterias, casas noturnas e assemelhados, devem fornecer, gratuitamente, água potável a
clientes e frequentadores."
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 16 de janeiro de 2024
135º da República e 64º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 45.423, DE 16 DE JANEIRO DE 2024
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Fundação Jardim Zoológico de
Brasília, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, incisos I e
II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o
Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos termos do Processo 00196-
00001734/2023-70, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Fundação Jardim Zoológico de Brasília.
Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos, de
que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de
2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Fundação Jardim Zoológico
de Brasília os cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º Para compensação financeira decorrente da movimentação de que trata este Decreto
será utilizada parte dos recursos do Banco de Saldo Financeiro, criado pelo art. 3º da Lei nº
6.525, de 1º de abril de 2020.
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